
 

 

 Ofício nº 3216/2025 

    Belo Horizonte, 18 de novembro de 2025. 

Prezado Secretário, 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, solicito especial atenção para equacionarmos uma demanda que foi encaminhada 

ao nosso gabinete. 

Os moradores da região NORDESTE solicitam solicitam a implantação de abrigo de ônibus para os pontos de ônibus na 

Rua Paulo Campos Mendes, 550 em em toda sua extensão – Bairro Paulo VI – CEP 31 872 072 

A demanda se dá pela necessidade de melhorar a acomodação e proteção dos usuários do transporte coletivo, 

especialmente durante o período de chuvas em toda extensão da via cerca de aproximadamente uns 10 cabines para 

atender toda extensão da via ,  quando muitos moradores, incluindo idosos, crianças e trabalhadores, ficam expostos ao 

tempo, aguardando os ônibus sem qualquer tipo de abrigo. 

 

A instalação dessas estruturas é fundamental para garantir conforto, dignidade e segurança à população que depende 

diariamente do transporte público.  De acordo com os solicitantes,  o local não dispõe de abrigo adequado para 

conforto dos usuários e pedem urgente intervenção do poder público na região. Ressalte-se que o fluxo de passageiros 

no local é intenso! 

 

Cumpre salientar que o presente ofício está consubstanciado no dever inerente de fiscalização exercido pelo Vereador 

no âmbito do poder Legislativo.  

Agradeço antecipadamente, reiterando-lhe protestos de consideração e apreço.   

Cordialmente, 

__________________________________________ 

VEREADOR NENÉM DA FARMÁCIA  

MOBILIZA 
 

Ilmo. Sr. 

QU CHENG 

DD. Secretaria Municipal de Relações Institucionais 
   

 



 

 

 


